
 
 

 

DISPENSA Nº DV00011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00012/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADOS, Estado de Pernambuco, através da Prefeitura Municipal, inscrito 

no CNPJ 11.097.375/0001–38, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público 

que, realizará procedimento de contratação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 

nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 141/2023 e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 15/02/2024, ÀS 23:59 HORAS/16 

HORAS(PROTOCOLO PRESENCIAL)  

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO 

DIA 16/02/2024 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E ENDEREÇO PARA 

PROTOCOLO PRESENCIAL: 

contratacaodireta.machados@gmail.com 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS 

AV. MAJOR JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 

S/N - CENTRO - MACHADOS - PE. 

 

 

1.0  – DO OBJETO:  

 

1.1 constitui objeto deste edital é a Contratação de Empresa técnica especializada visando a 

implantação de poços artesianos profundos em diversas localidades da zona rural de 

Machados-PE. 
 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   

  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.4 – ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÃO 

  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Machados/PE, para exercício de 2024, na 

classificação abaixo:  

 

Recursos Próprios do Município de Machados – PE 

 

02.060 SECRETARIA DE INFRAESTURUTURA 

1754417021.019 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, BARREIROS E PERFURAÇÃO DE POÇOS 

33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERVEIROS – PESSOA JURÍDICA 
44905199 Obras e Instalações 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

  

3.1.O valor global estimado para contratação será de R$ 108.153,40 (cento e oito mil cento e cinquenta 
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e três reais e quarenta centavos).  

 

O valor se encontra dentro do valor estabelecido no inciso I do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, 

atualizada pelo Decreto Federal nº 11.871/23: 

 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 75, caput, 

inciso I  

R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e 

dois centavos) 

  

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

  

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas, e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

contratacaodireta.machados@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.  

  

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/02/2024 às 16:00h (presencial) e 23:59 

(via e-mail). 

 

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Jurídica) deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

  

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:  

  

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem 

fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;   

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De  

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.2.9 Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso 

VI, da Lei 14.133/2021(Anexo IV). 

4.2.10. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

4.2.11. Comprovação de registro do participante e seus responsáveis técnicos, frente ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75i
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa. 

 
4.3 Proposta de Preço/Cotação:  

  

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, 

observando a planilha de composição de custas anexo a este Edital.  

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

4.4.5. Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, de quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis à 

perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, 

bem como serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

4.4.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Instrumento e seus 

anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.4.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas. 

4.4.8. Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a enviar 

demonstrativo de composição de custos, de modo a garantir, pelo agente de contratação, o auferimento 

ou não da exequibilidade dos preços, nos termos do art. 59 da Lei 14.133/21. 

  

5.0 – DO PAGAMENTO:  

  

5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 

30 (trinta) dias, conforme prestação de serviços com a apresentação da nota fiscal e boletim de medição, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.1.1 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos a que se 

referir;   

5.1.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste 

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;   

5.1.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do produto. 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

5.2.1Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

5.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

6.0 – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:  

  



 
 

 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 

ou equivalente: 

6.1.1.Início: 5 (cinco) dias; 

6.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

 

6.3. A vigência da presente contratação será determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 

7.0 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

7.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

7.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

7.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

7.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

7.6. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da 

Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 

8.0 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

 

8.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

8.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

8.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

8.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

8.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

8.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

8.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 



 
 

 

14.133/21. 

8.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

8.9.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

9.0 – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

 

9.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022).  

9.2.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

9.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.3. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

 

9.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

10.0 – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:  

 

10.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 



 
 

 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

11.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente 

 

12.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:  

 

12.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 

e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 

49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

 

13.0 – DO JULGAMENTO:  

 

13.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços 

estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

 

13.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das 

demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada 

pela unidade/setor solicitante da aquisição. 

 



 
 

 

13.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações 

técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta 

comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de 

qualificação exigidos. 

 

13.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 

documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o 

menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

 

13.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no 

prazo, poderá ser convocada as demais. 

 

13.6. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular 

perante o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima 

elencadas deverão manter-se durante o decurso da contratação/fornecimento. 

 

13.7. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de 

contratar. 

 

13.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o 

participante será declarado vencedor. 

 

13.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser 

contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no email: 

contratacaodireta.machados@gmail.com. 

 

14.0– DO DESEMPATE:  

 

14.1.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

 

a) Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de 

contratação responsável pela condução do processo; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de 

atestados de capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de 

contratação poderá efetivar diligências para atestar as informações constantes nos 

atestados apresentados; 

 

c) comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

14.2.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 

mailto:contratacaodireta.machados@gmail.com


 
 

 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

15.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

15.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

15.2. O Município deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

15.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

Machados-PE, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Elias Francisco da Silva 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

PROFUNDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES DA 

ZONA RURAL DE MACHADOS/PE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MACHADOS/PE 

2024  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

APRESENTAÇÃO 
 

  



 
 

 

APRESENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Machados/ PE apresenta a seguir o Termo de 

Referência para Contratação de empresa visando a prestação dos serviços de Implantação 

de Poços Artesianos Profundos em Diversas localidades da Zona Rural de 

Machados/PE. 

 

Os serviços objetivam viabilizar e regularizar o abastecimento público de água 

potável em zonas consideradas críticas. As obras deverão ser executadas de acordo com as 

especificações técnicas que seguem dentro das normas de construção, como as 

especificações contidas neste memorial e planilhas orçamentarias, sendo o PRAZO DE 

EXECUÇÃO INDEFINIDO, OU SEJA, A DEPENDER DA DEMANDA DA 

CONTRATANTE, que expedirá Ordem de Execução de Serviço sempre que necessário. 

 

A demanda, com planejamento, fiscalização e controle ficará à cargo da Secretaria 

Municipal de Obras. De fato, o objeto deste termo de referência é a simples formação de 

preço de referência para subsidiar o processo de contratação pela Administração 

Municipal. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O Objeto consiste na PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, DN 150 

mm, PROFUNDIDADE VARIÁVEL, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACHADOS, INCLUINDO TODO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

 

Os serviços serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Machados/PE, 

tendo como principal objetivo solucionar um dos graves problemas de Saúde Pública na 

comunidade, que utiliza soluções individuais de abastecimento de água. A população 

atualmente está exposta às enfermidades transmitidas por veiculação hídrica, resultando 

em perdas na qualidade de vida com reflexos na economia local. 

O objeto prevê a utilização do lençol subterrâneo como manancial e a captação 

através da perfuração de poços artesianos, com profundidade variável, nos quais serão 

instaladas bombas submersas, de Potências variáveis, que recalcará a água do poço aos 

reservatórios elevados e, em alguns casos, o bombeamento será diretamente na rede de 

abastecimento. 

Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais não especificados poderão 

ser utilizados sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da CONTRATANTE. 

A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação dos 

serviços, sendo, todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos 

serviços descritos em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços 

descritos no memorial e especificações técnicas. As divergências ou omissões serão 

definidas pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Prazo de execução: (CONFORME DEMANDA DA P.M.M.). 

Todos os serviços obedecerão estritamente às normas regulamentadoras da ABNT. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

RESUMO DO OBJETO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

3. RESUMO DO OBJETO 

 

3.1- EMPREENDIMENTO: 

Implantação de Poços Artesianos Profundos em Diversas localidades da Zona 

Rural de Machados/PE. 

 

3.2– LOCALIZAÇÃO:  

Diversas localidades do Município de Machados, pertencente ao Agreste 

Pernambucano 

 

3.3 – EMPREENDEDOR:  

Prefeitura Municipal de Machados 

 

3.4 – POPULAÇÃO BENEFICIADA:  

Toda a população de Machados 

 

3.5 – CUSTO ESTIMADO DO INVESTIMENTO: 

Recursos Próprios (Prefeitura Municipal de Machados): 

 

R$ 108.153,40 (cento e oito mil cento e cinquenta e três reais e quarenta centavos) – 

Custo total para perfuração de 03 unidades de poços artesianos; 

 

Equivalente a R$ 36.051,13 (trinta e seis mil cinquenta e um reais e treze centavos) 

para cada poço; 

 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

   



 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

 

A contratada deverá executar as obras atendendo às exigências contidas na NBR 

12.244 (Construção de poço para captação de água subterrânea). 

 

 

CONSTRUÇÃO DO POÇO 

 

A perfuração dos poços artesianos será através de máquina perfuratriz do tipo rotativa, 

com perfuração do tipo 6” e 8” de diâmetro, com uso de broca tricônica diamantada, com 

cisterna de lama para lavagem de material da escavação do poço. 

A descrição dos materiais e serviços que competem ao contratado encontra-se 

disposta em planilha orçamentária, estabelecidas na etapa de perfuração do poço, incluindo 

demais etapas, bem como o Relatório Técnico contendo a descrição do processo executivo, 

devidamente assinado pelo responsável técnico que o elaborou, bem como Outorga Prévia, 

Outorga de Direito de Uso e cópias da documentação entregue para os processos de 

outorga. 

 

 

REVESTIMENTO 

 

Com a elevação da sonda de perfuração, será procedida a descida ordenada dos 

revestimentos (6” e 8”) e filtros geomecânicos, utilizando centralizadores em intervalos 

previamente estabelecidos, para evitar que a coluna entre em contato com a parede de 

perfuração. Os filtros deverão ser instalados em posições frontais aos aquíferos 

considerados promissores no perfil estratigráfico. O revestimento evita que os filtros 

entrem em contato direto com a parede de perfuração. 

 

 

APLICAÇÃO DE PRÉ-FILTRO 

 

No espaço anular remanescente entre as paredes do furo e o revestimento deverá 

ser injetado pré-filtro selecionado de quartzo na granulometria de 1 mm a 2 mm, para 

formação de um envoltório filtrante e estabilizado da formação, a fim de evitar 

desmoronamento e entrada de materiais granulares para dentro do poço. 

 

 

LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO 

 

Depois de concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída a laje de 

proteção, em concreto armado, moldada in loco, envolvendo tubo de edutor. A mesma 

deverá apresentar inclinações do centro para a borda, a fim de evitar infiltrações de águas 

superficiais. 

 

LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO  

 

 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift) a limpeza 

inicial para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois, deverão ser utilizados 

produtos químicos dispersantes, destinados a desincrustar os filtros e promover o 

desenvolvimento do poço, assim como a agregar as partículas finas existentes e sólidos 



 
 

 

não desejados. 

A limpeza do poço é feita no período de seis meses e a segunda em um ano, o que 

gera custos; ficando, assim, por conta do contratante. 

 

 

TESTE DE VAZÃO 

 

Ainda com o compressor, será feito o teste de vazão após a limpeza e 

desenvolvimento, por um período mínimo de 24 horas de bombeamento ininterrupto, 

quando se fará o monitoramento da bomba a ser instalada. 

 

 

COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE 

 

Fazer a coleta para análise bacteriológica conforme determina a NBR-12244. 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo para execução dos serviços será conforme demanda da CONTRATANTE, 

a contar da emissão da Ordem de Execução de Serviço, salvo motivos de força maior. 

 

 

MANUTENÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS 

 

A manutenção de bombas submersas é um processo natural que ocorre durante a 

vida útil dos equipamentos de bombeamento, pois a partir da manutenção periódica é 

possível ainda estender a durabilidade dos bombeadores. 

O motivo mais comum para a procura de manutenção é quando ocorre algum tipo 

de defeito que impede a utilização dos bombeadores. Entretanto, para diminuir o risco 

desta quebra de funcionamento é importante realizar a manutenção preventiva deste 

equipamento. 

A manutenção de bombas submersas é recomendada tanto para bombeadores que 

são utilizados raramente quanto para os que são utilizados diariamente, por longos 

períodos de tempo ou com intervalos mínimos. No caso de defeitos que surgem como, por 

exemplo, a quebra de peças, corrosão, menor eficiência de motores, comprometimento da 

parte elétrica, entre outros problemas que podem surgir eventualmente. Por isso, é 

essencial buscar manutenção para os bombeadores o quanto antes para evitar possíveis 

danos ou paralisações das atividades. 

Quaisquer reparos deverão ser executados por uma Assistência Técnica 

Autorizada do Fabricante, devendo a CONTRATADA utilizar peças de reposição 

genuínas. Isto vai garantir que a segurança do equipamento esteja mantida. 

Antes de qualquer intervenção, o motor deve estar parado e desligado da rede e 

protegido contra eventual acionamento.  O funcionamento do motor da bomba deve ser 

periodicamente inspecionado, observando-se eventuais irregularidades. As entradas e 

saídas de água devem estar livres.   

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 



 
 

 

ORÇAMENTO 
 

  



 
 

 

ORÇAMENTO REFERENCIAL 

 

O orçamento básico referencial contém o custo global dos serviços e o 

demonstrativo do valor orçado, por serviço e atividade, de acordo com os custos unitários 

da Tabela do SINAPI-Pernambuco de Dezembro/2023. 

 

Todos os custos unitários foram obtidos do próprio SINAPI, ponderadas as devidas 

equivalências. Quando indisponível no SINAPI a atividade ou equivalente, utilizou-se 

cotações de mercado. 

 

A Bonificação e Despesas Indiretas (B.D.I.) adotada foi de 19,57%, logo, os 

valores unitários de todos os serviços já se encontram majorados com este percentual. 

 

O orçamento adotado para ser licitado foi sem desoneração (não foi considerada a 

parcela da CPRB no campo de tributos da composição do BDI), por não caber desoneração 

para esta atividade. 

  



 
 

 

ORÇAMENTO REFERENCIAL 
 

RECURSOS:      TABELAS REFERÊNCIA: 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL DE 
MACHADOS/PE 

 SINAPI DEZEMBRO/2023 - NÃO 
DESONERADO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS PROFUNDOS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DA ZINA RURAL DE MACHADOS/PE 

SEINFRA TABELA 028 - SEM 
DESONERAÇÃO 

DATA: JANEIRO/2024     BDI: 19,57% 

  

ORÇAMENTO BASE                                

ITE
M 

CÓDIGO/FONT
E 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDAD

E 
QUANTIDAD

E 

PREÇO 
UNITÁRI
O COM 

BDI 

PREÇO 
TOTAL 

COM BDI 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES          

1.1 
103689 - 
SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 4,00 
             

370,42  
            

1.481,68  

    TOTAL 1.0       
            

1.481,68  

              

2.0   LOCAÇÃO E PERFURAÇÃO DE POÇOS         

2.1 
I7332 - 

INSUMOS 
SEINFRA 

PERFURAÇÃO DE POÇO PROFUNDO 
D=6" COMPLETAMENTE EXECUTADO 

M 180,00 
             

445,69  
          

80.224,20  

    TOTAL 2.0       
          
80.224,20  

             

3.0   
INSTALAÇÕES HIDROMECÂNICAS E 
ELÉTRICAS 

        

3.1 
41195 - 

INSUMOS 
SINAPI 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 
M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D 

UND 3,00 
             

583,35  
            

1.750,05  

3.2 
100600 - 
SINAPI 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 
300 DAN, ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UND 3,00 
             

670,11  
            

2.010,33  

3.3 
101938 - 
SINAPI 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR 
MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 3,00 
             

167,45  
               

502,35  

3.4 
C2065 - 

SEINFRA 
QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - 
COMPLETO 

UND 3,00 
             

504,44  
            

1.513,32  

3.5 94481 - SINAPI 

CONJUNTO HIDRÁULICO PARA 
INSTALAÇÃO DE BOMBA EM AÇO 
ROSCÁVEL, DN SUCÇÃO 50 (2”) E DN 
RECALQUE 40 (1 1/2”), PARA 
EDIFICAÇÃO ENTRE 8 E 12 
PAVIMENTOS – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UND 3,00 
          

2.358,61  
            

7.075,83  



 
 

 

3.6 
10587 - 

INSUMOS 
SINAPI 

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO 
DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, 
MONOFASICA, POTENCIA 0,49 HP, 13 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA 
DIAMETRO DE UMA POLEGADA E 
MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 
0,60 M3/H                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UND 3,00 
          

3.211,58  
            

9.634,74  

3.7 91928 - SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 390,00 
                 

7,11  
            

2.772,90  

3.8 91930 - SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 120,00 
                 

9,90  
            

1.188,00  

    TOTAL 3.0       
          
26.447,52  

              

    TOTAL GERAL       
        

108.153,4
0  

              

BDI ADOTADO DE 19,57% 

FONTE: TABELA DO SINAPI DEZEMBRO/2023 - NÃO DESONERADO / SEINFRA 28.0 SEM DESONERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

CRONOGRAMA 
 

 

RECURSOS: PROPRIOS 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL DE MACHADOS/PE 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS PROFUNDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES DA ZINA 
RURAL DE MACHADOS/PE 

  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

  ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 
TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 

  1.0 
SERVIÇOS PRELIMINARES  

 R$            
1.481,68  

                
1.481,68  

  

  2.0 
LOCAÇÃO E PERFURAÇÃO DE POÇOS 

 R$          
80.224,20  

              
40.112,10  

              
40.112,10  

  3.0 
INSTALAÇÕES HIDROMECÂNICAS E ELÉTRICAS 

 R$          
26.447,52  

              
13.223,76  

              
13.223,76  

            

    
TOTAL 

 R$        
108.153,40  

              
54.817,54  

              
53.335,86  

    TOTAL % 100,00% 50,68% 49,32% 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

COMPOSIÇÃO DE BDI  
      

COD DESCRIÇÃO % 

  Despesas Indiretas   

AC Administração central             3,43  

DF Despesas financeiras             0,94  

R Riscos             1,00  

      

      

  Benefício   

S + G Garantia/seguros             0,28  

L Lucro             6,74  

      

      

I Impostos             5,65  

  PIS             0,65  

  COFINS             3,00  

  ISS             2,00  

  CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS)    

  TOTAL DOS IMPOSTOS             5,65  

      

  BDI =  19,57% 

      
 

  
 

  

      

      

      

      

      

 
 

 

  



 
 

 

 

ANEXOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

DISPENSA DE VALOR  Nº 00011/2024 

 

PROPOSTA 

OBJETO: Contratação de Empresa técnica especializada visando a implantação de poços artesianos 

profundos em diversas localidades da zona rural de Machados-PE. 

 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

1 - IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS PROFUNDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA 

RURAL DE MACHADOS/PE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  SERVIÇO 1   

2 LOCAÇÃO E PERFURAÇÃO DE POÇOS SERVIÇO 1   

3 INSTALAÇÕES HIDROMECÂNICAS E 

ELÉTRICAS 

SERVIÇO 1   

  Total do Lote:  

  

  TOTAL:  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - 

R$ 

 PRAZO: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA – 60 (SESSENTA) DIAS 

 

  / de____________de ______ 

 

 

 

Responsável 

 

CNPJ 

 

 



 
 

 

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA Nº DV00011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00012/2024 

 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MACHADOS POR MEIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de Machados, Estado de Pernambuco, 

por meio da Prefeitura Municipal- Av. Major João Marques de Oliveira, S/N - Centro - Machados - PE, 

CNPJ nº 11.097.375/0001-38, neste ato representada por ..., portador da Cédula de Identidade nº. ......., 

e inscrito no CPF/MF sob o nº. ...., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa Licitação DP nº 00011/2024, Processo Administrativo nº 00012/2024, 

processada nos termos do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 ; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, Decreto nº 141/2023 consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. 

 

Contratação de Empresa técnica especializada visando a implantação de poços artesianos 

profundos em diversas localidades da zona rural de Machados-PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRITÉRIO ORÇAMENTÁRIO: 

 

As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 

 

02.000 PODER EXECUTIVO 

02.100 – SECRETARIA DE ESPORTES 
2781327022.047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO 

33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERVEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 

4.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 



 
 

 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme prestação de serviços com a apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

 

4.2.1Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

4.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

5.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 

5.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

5.9.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

5.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 



 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

6.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

6.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

6.6. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 

117 da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 

 

O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando 

a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções 

previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

7.2.1 Advertência; 

7.2.2 Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA EXECUÇÃO: 

 

8.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 

do Contrato ou equivalente: 

8.1.1.Início: 5 (cinco) dias; 

8.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

 

8.1.3. Serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo de 

referência, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato;   

 

8.1.4. A vigência da presente contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 

 

8.2 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 



 
 

 

realizados, bem como efetuar os consertos necessários para o perfeito atendimento das 

exigências. 

 

8.3 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes execução dos serviços, correndo a cargo da 

CONTRATANTE absolutamente os valores referentes a execução do objeto ao preço cotado na 

proposta da CONTRATADA.  

  

8.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:   

8.4.1 Na hipótese de reparos ou substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;   

8.4.2 A prestação do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante 

Ordem de Serviços, firmados pela Autoridade responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

9.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

9.2.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

 

9.2.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

9.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.3. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

 

9.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO: 

 

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sanções previstas 

na lei e na cláusula sétima do presente contrato. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo 

instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa. 

 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA 

TRANSFERÊNCIA: 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES: 

 

A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e, ainda, por quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao contratante ou a terceiras na execução deste contrato. 

 

A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 

processo de contratação. 

 

O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS: 

 

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput): 

 

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  



 
 

 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

do contrato.  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado 

no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CLAÚSULA DE LGPD: 

 

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual; 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos Arts. 7º e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 



 
 

 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial; 

c) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados 

Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na 

medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese da LGPD. 

 

As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo 

prazo de até 10 anos contados de seu termo final. 

 

A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

 

No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, A CONTRATADA fica obrigada a 

informar ao CONTRATANTE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 

de dados pessoais, inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, de modo a possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como o atendimento de questionamentos das 

autoridades competentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Bom Jardim. 
  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas.  
  

Machados - PE, ... de ............... de .... 

  
TESTEMUNHAS 

  

 _____________________________________ 

  

  

   

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

 _____________________________________ 

........ 

 PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 



 
 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS - PE. 

 

DISPENSA Nº DV00011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00012/2024 

  

 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de pessoal, 

em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 


